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1 – APRESENTAÇÃO 

 

 

A Secretaria Municiapal da Saúde do município de  Guaporé – RS, aparesenta o Relatório Anual de Gestão 2021 relativo às ações 

e serviços de saúde seguindo as determinações previstas em Lei, com a finalidade de informar os resultados e a execução da Programação 

Anual de Saúde 2021. Este relatório tem como objetivo prestar contas à sociedade, apresentando os resultados alcansados e considerando o 

cenário atual de enfrentamento da Pandemia COVID-19, o qual demandou o estabelecimento de ações e estratégias para atender as 

demandas da população, sem perder de vista os compromissos estabelecidos, respondendo às exigências constitucionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

7 

 

 

2 – IDENTIFICAÇÃO 

 

2.1 - Identificação do Município e condições de acesso 
 

O município de Guaporé localiza-se na região nordeste do Estado do Rio Grande do Sul, sendo que o acesso principal, tanto ao 

sul (Lajeado e Porto Alegre) quanto ao norte (Serafina Corrêa, Casca, Passo Fundo) é feito através da ERS 129, que se encontra em boas 

condições de conservação. O acesso aos distritos e comunidades é feito por estradas não pavimentadas. Há ainda o serviço de rede 

ferroviária (Ferrovia do Trigo) para transporte de cargas. Guaporé também é servido pelo Aeroporto 14 Bis, distante 6 km da Cidade, para 

aeronaves até C/47.                                   

Figura 1: Mapa com a localização de Guaporé 

Fonte: Atlas  
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Data da criação: 11/12/1903 

 

Área (km2): 297,7 km2 

 

População: 25.727 habitantes (IBGE 2019) 

 

Coordenadoria Regional de Saúde: 5ª - Caxias do Sul 

 

Microrregião:  Basalto 

 

Distância da CRS: 110 km 

 

Distância da capital do estado: 210 km 

 

Limites municipais: 

 Norte: Serafina Corrêa 

 Sul: Dois Lajeados 

 Leste: Vista Alegre do Prata / Nova Bassano / Fagundes Varela / Cotiporã 

 Oeste: Anta Gorda / Arvorezinha / União da Serra                    
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2.2 - Geografia 

Localiza-se na Serra Gaúcha, com uma altitude de 478 metros no centro do Município, com picos de mais de 700 metros de 

altitude, situando-se entre o Planalto e a Depressão Central, formado por rochas ígneas de efusão, originárias provavelmente do fim do 

período triássico ou jurássico. É região basáltica, que assenta sobre o arenito, e sob este, o granito. O centro da cidade está localizado num 

vale, sendo que a oeste, no morro mais alto do município, foi construída a estátua do Cristo Redentor. Os principais rios são o Guaporé e o 

Carreiro. 

2.3 – Scretaria da Saúde  
 

Secretaria Municipal da Saúde - Rua Agilberto Maia, 206 – Centro – CEP: 99200-000  

CNES: 6569676  

CNPJ:87.862.397/0001-09  

E-mail: saude@guapore.rs.gov.br  

Fone: 54 – 3443 5951  

 

2.4 – Informações da Gestão  
 

Secretário Municipal da Saúde: Ronaldo Invernizzi  

E-mail: Secretario.saude@guapore.rs.gov.br  

Fone: 54 3443 4123  

 

2.5 – Fundo Municipal de Saúde  
 

Lei de Criação: 1818  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Arenito
http://pt.wikipedia.org/wiki/Granito
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Data da Criação: 23/11/1994  

CNPJ: 11.614.175/0001-05  

Nome do Gestor do Fundo: Ronaldo Invernizzi  
Fone: 54 – 3443 5951  
 
2.6 – Plano de Saúde  
 

PLANO PLURIANUAL - 2018/2021 - aprovado pelo Conselho - Resolução 05/2017 em 01/08/2017  
PAS – 2021 - aprovado pelo Conselho – Resolução 16/2020 em 01/12/2020  
 
2.7 – Informação sobre Regionalização  
 

O município de Guaporé pertence a 5ª Coordenadoria Regional de Saúde – Caxias do Sul – RS, a qual é composta por 49 
municípios e 4 microrregiões: 23, 24, 25 e 26. O município de Guaporé, pertence a Região 25 – Vinhedos e Basalto. 
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Municípios que compõe a 5ª CRS (49): Alto Feliz, Antônio Prado, Bento Gonçalves, Boa Vista do Sul, Bom Jesus, Bom 
Princípio, Campestre da Serra, Canela, Carlos Barbosa, Caxias do Sul, Coronel Pilar, Cotiporã, Esmeralda, Fagundes Varela, Farroupilha, 
Feliz, Flores da Cunha, Garibaldi, Gramado, Guabiju, Guaporé, Ipê, Jaquirana, Linha Nova, Monte Alegre dos Campos, Monte Belo do 
Sul, Muitos Capões, Nova Araçá, Nova Bassano, Nova Pádua, Nova Petrópolis, Nova Prata, Nova Roma do Sul, Paraí, Picada Café, Pinhal 
da Serra, Pinto Bandeira, Protásio Alves, Santa Tereza, São Jorge, São José dos Ausentes, São Marcos, São Vendelino, União da Serra, 
Vacaria, Vale Real, Veranópolis, Vila Flores e Vista Alegre do Prata. 
 

2.8 – Conselho de Saúde  
 

O Conselho Municipal de Saúde do município de Guaporé – RS, regulamentado pelas Leis Federais; 8.080, de 19/09/1990 e 

8142, de 28/12/1990 e pela Resolução 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, criado pela Lei Municipal nº. 1644/93, acrescida das 

alterações constantes das Leis nº 1717/93, 2387/02, 2441/03, 2703/06 e 2906/09. Rreúne-se mensalmente na Casa da Cultura, é composto 

por 16 Entidades, sendo 8 entidades representativas dos usuários de serviços de saúde e 8 representantes dos prestadores de serviços de 

saúde, entidades governamentais e não governamentais.  

Presidente: Jandir Olmi  

E-mail: conselho.saude@guapore.rs.gov.br  

Fone: 54 – 3443 1235  

 

2.9 – Casa Legislativa  

 

Nos meses de maio, setembro e fevereiro, na primeira quinzena a prestação de contas do Relatório Quadrimestral é 

apresentada ao Conselho Municipal de Saúde que no âmbito de suas atribuições avalia e após a aprovação, na segunda quinzena dos meses 

acima citados, é enviada ao Poder Legislativo para apresentação em Audiência Pública na Câmara Municipal de Vereadores.  

1º Quadrimestre: 18/05/2021 - 2º Qudrimestre: 21/09/2021 – 3º Quadrimestre e Relatório Anual 2019: 15/02/2022.  
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3 - DADOS SOCIODEMOGRÁFICOS 

 

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) - Guaporé é 0,765, em 2010, o que situa o município na faixa de 

Desenvolvimento Humano Alto (IDHM entre 0,700 e 0,799). A dimensão que mais contribui para o IDHM do município é a Longevidade, 

com índice de 0,837, seguida de Renda, com índice de 

0,781, e de Educação, com índice de 0,685. 
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3.1 – População Estimada por sexo e faixa etária  
 

 
 
2.2 – Nascidos Vivos 
 
Período:  2021  Total  
Masculino  143  
Feminino  116  
Total   259 
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3.3 – Principais causas de internação  
 

Morbidade Hospitalar do SUS - por local de internação - Brasil 
           AIH aprovadas por Capítulo CID-10 e Ano/mês atendimento 
           Município: 430940 Guaporé 

             Período:2021 
             Capítulo CID-10  2021/Jan 2021/Fev 2021/Mar 2021/Abr 2021/Mai 2021/Jun 2021/Jul 2021/Ago 2021/Set 2021/Out 2021/Nov 2021/Dez     Total 

I.   Algumas doenças infecciosas e parasitárias 9 13 55 10 25 21 20 6 13 6 - 1 188 

II.  Neoplasias (tumores) 3 4 - 3 3 3 3 2 5 1 3 1 31 

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 2 1 - 4 - 2 - - 2 1 1 1 14 

IV.  Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 2 1 1 1 4 1 - 1 2 3 2 2 20 

V.   Transtornos mentais e comportamentais 16 9 9 12 9 8 18 15 18 12 13 5 150 

VI.  Doenças do sistema nervoso 1 - 5 2 5 3 4 5 11 8 2 4 50 

VII. Doenças do olho e anexos - - - - - - - - - - 1 - 1 

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide 1 1 - - - 1 - - - - - - 3 

IX.  Doenças do aparelho circulatório 3 7 4 8 3 9 7 4 12 9 10 7 84 

X.   Doenças do aparelho respiratório 8 11 8 9 6 11 12 14 11 6 7 5 109 

XI.  Doenças do aparelho digestivo 12 7 7 14 13 7 18 16 15 18 21 11 159 

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo - 1 1 1 4 1 2 - 1 7 2 - 20 

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 3 4 1 3 2 1 1 6 6 5 5 4 41 

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 10 11 4 3 3 6 11 7 9 10 12 6 94 

XV.  Gravidez parto e puerpério 17 15 16 20 18 23 6 24 22 20 16 11 209 

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 1 - - - - - 2 - - - - - 3 

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 1 1 1 - 1 3 2 - 1 4 2 1 17 

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 3 12 4 7 10 4 7 5 14 11 7 10 96 

XXI. Contatos com serviços de saúde 1 2 2 - - - - - 3 1 1 1 11 

Total 93 100 118 97 106 104 113 105 145 122 105 70 1300 

 Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
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Procedimentos hospitalares do SUS  

AIH aprovadas por Ano/mês processamento e Grupo procedimento 
 Município: 430940 Guaporé 

    Período:2021 

     

Ano/mês processamento 
02 Procedimentos com 
finalidade diagnóstica 03 Procedimentos clínicos 04 Procedimentos cirúrgicos 05 Transplantes de orgãos, tecidos e células Total 

 2021 1 850 604 8 1463 
   Janeiro/2021 - 66 59 2 127 
   Fevereiro/2021 - 70 54 1 125 
   Março/2021 - 87 28 1 116 
   Abril/2021 - 69 39 1 109 
   Maio/2021 - 65 45 - 110 
   Junho/2021 - 84 39 - 123 
   Julho/2021 - 74 37 1 112 
   Agosto/2021 - 74 61 1 136 
   Setembro/2021 - 82 54 - 136 
   Outubro/2021 - 65 75 - 140 
   Novembro/2021 - 66 70 1 137 
   Dezembro/2021 1 48 43 - 92 
 Total 1 850 604 8 1463 
  Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
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3.4 – Mortalidade por grupo de causa (OBS: As informações completas sobre mortalidade relativas ao ano de 2021 ainda não estão disponíveis na Base 

de Dados Federal). 

 
 

4 – DADOS DE PRODUÇÃO DE SERVIÇOS O SUS 

 
4.1 – Produção de Atenção Básica 

Produção Ambulatorial do SUS  
  

 

Qtd.apresentada por Ano/mês atendimento e Grupo procedimento 
   Município: 430940 

Guaporé 

       Período:2021 

       

Ano/mês 
atendimento 

01 Ações de 
promoção e 
prevenção em 
saúde 

02 Procedimentos com 
finalidade diagnóstica 

03 Procedimentos 
clínicos 

04 Procedimentos 
cirúrgicos 

07 Órteses, próteses e 
materiais especiais 

08 Ações complementares da 
atenção à saúde Total 

2020 - 97 - - - - 97 

..Dezembro/2020 - 97 - - - - 97 

2021 10351 70671 106436 1369 261 20 189108 

  Janeiro/2021 2576 5064 7313 78 - 20 15051 

  Fevereiro/2021 618 5087 7606 111 20 - 13442 

  Março/2021 770 5251 8212 112 20 - 14365 

  Abril/2021 646 5122 7915 103 20 - 13806 

  Maio/2021 670 5568 8705 137 20 - 15100 
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  Junho/2021 679 5343 8741 110 20 - 14893 

  Julho/2021 716 6202 9194 117 20 - 16249 

  Agosto/2021 697 6890 8894 114 20 - 16615 

  Setembro/2021 846 6698 9807 129 20 - 17500 

  Outubro/2021 712 6633 10599 121 21 - 18086 

  Novembro/2021 821 7142 10355 104 60 - 18482 

  Dezembro/2021 600 5671 9095 133 20 - 15519 
 Total 10351 70768 106436 1369 261 20 189205 
  Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 

   
4.2 – Produção de Urgência e Emergência por Grupos de Procedimentos 
 

Produção Ambulatorial do SUS - Rio Grande do Sul - por local de atendimento 
    Qtd.apresentada por Ano/mês atendimento e Caráter Atendimento 

     Município: 430940 Guaporé 
         Grupo procedimento: 03 Procedimentos clínicos 

       Forma organização: 030103 Atendimento pré-hospitalar de urgência, 030106 Consulta/Atendimento ás urgências (em geral) 

Período:2021 

          Ano/mês atendimento Informação inexistente  (BPA-C) Total 
         2021 31692 31692 
           Janeiro/2021 2337 2337 
           Fevereiro/2021 2422 2422 
           Março/2021 2165 2165 
           Abril/2021 2107 2107 
           Maio/2021 2519 2519 
           Junho/2021 2616 2616 
           Julho/2021 2509 2509 
           Agosto/2021 2480 2480 
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  Setembro/2021 2900 2900 
           Outubro/2021 3637 3637 
           Novembro/2021 3220 3220 
           Dezembro/2021 2780 2780 
         Total 31692 31692 
          Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 

   4.3 – Produção de Atenção Psicossocial por forma de Organização 
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4.4 – Produção de Atenção Ambulatorial Especializada 
 

Produção Ambulatorial do SUS - Rio Grande do Sul - por local de atendimento 
 Qtd.aprovada por Ano/mês atendimento e Grupo procedimento 
  Município: 430940 Guaporé 

      Complexidade: Média complexidade, Alta complexidade 
   Período:2021 

       

Ano/mês atendimento 
01 Ações de promoção e prevenção 
em saúde 

02 Procedimentos com finalidade 
diagnóstica 03 Procedimentos clínicos 04 Procedimentos cirúrgicos Total 

   2020 - 91 - - 91 
   ..Dezembro/2020 - 91 - - 91 
   2021 80 69016 69012 907 139015 
     Janeiro/2021 12 4912 4957 61 9942 
     Fevereiro/2021 11 4950 5007 82 10050 
     Março/2021 4 5092 5441 67 10604 
     Abril/2021 10 5010 4868 73 9961 
     Maio/2021 13 5437 5777 87 11314 
     Junho/2021 12 5223 5678 58 10971 
     Julho/2021 3 6078 5958 61 12100 
     Agosto/2021 3 6755 5639 52 12449 
     Setembro/2021 2 6542 6318 97 12959 
     Outubro/2021 3 6494 6810 98 13405 
     Novembro/2021 - 7053 6643 80 13776 
     Dezembro/2021 7 5470 5916 91 11484 
   Total 80 69107 69012 907 139106 
    Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 
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4.5 – Produção de Assistência Farmaceutica 
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4.6 – Produção de Vigilância em Saúde por grupo de Procedimentos 
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5 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 

Vigilância Epidemiológica é: “Um conjunto de ações que proporciona o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer 

mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas 

de prevenção e controle das doenças transmissíves e não transmissíveis, e agravos”. Portanto os propósitos e funções da Vigilância 

Epidemiológica são: coleta de dados; processamento dos dados coletados; análise e interpretação dos dados processados; assessoria e 

recomendação das medidas de controle apropriadas; promoção das ações de controle indicadas; avaliação da eficácia e efetividade das 

medidas adotadas e divulgação de informações pertinentes. 

No que se refere ao direito da população à saúde integral e no cumprimento dos princípios e diretrizes do SUS, muito tem sido 

realizado por parte de todos os serviços e profissionais que compõem o sistema de saúde brasileiro, contudo ainda são vários os desafios 

para garantir o que preconiza a Constituição Federal de 1988. Neste contexto podemos contar com a Política Nacional de Atenção Básica e 

a Política Nacional de Vigilância em Saúde como diretrizes para a integração entre as ações no enfrentamento desses desafios por 

proporcionar a melhoria dos processos de trabalho com vistas à eficiência, efetividade e qualidade das ações propostas. 

A Vigilância Epidemiológica, através da divulgação e educação social, deve implementar atividades educativas, como também 

realizar parcerias para ampliar  as notificações e vigilância de  agravos  imediatos ou não , com ênfase nas doenças de rápida 

transmissibilidade entre a população institucionalizada em Escolas, creches, asilos e trabalhadores  da sociedade em geral, evitando que 

doenças comuns ou não se instalem de forma a desenvolver epidemias  ou situações de risco que podem levar ao comprometimento grave 
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de toda uma sociedade, seja ela urbana ou rural., tornando fundamental o desenvolvimento da Rede de Atenção Básica ligada ao serviço da 

Vigilância Epidemiológica. 

Atenção especial deve ser dada às doenças transmissíveis, pois a priorização desses atendimentos pode evitar a propagação de 

doenças na comunidade. É importante incluir a investigação dos contatos de pessoas que apresentem doenças transmissíveis, pois elas 

podem possuir maior risco de adoecimento, além de realizar busca de faltosos ao tratamento para evitar o abandono e a resistência aos 

medicamentos preconizados. Estas medidas são fundamentais, por exemplo, no cuidado a doenças infecciosas crônicas, como a tuberculose 

e a hanseníase.  

Por outro lado, cabe também destacar a importância de atuar frente às doenças crônicas não transmissíveis, por apresentarem 

grande magnitude e relevância na população, sendo responsáveis por uma grande taxa de mortalidade no País. Os quatro principais grupos 

de doenças crônicas não transmissíveis (doenças cardiovasculares, doenças crônicas respiratórias, diabetes mellitus e as neoplasias) possuem 

fatores de risco comuns e modificáveis: tabagismo, alimentação inadequada, consumo abusivo de álcool e atividade física insuficiente. 

Assim, para o controle das doenças crônicas não transmissíveis na população com consequente redução do risco de adoecimento e morte, é 

primordial que a comunidade esteja informada e tenha pleno acesso a estratégias de promoção da saúde, prevenção e tratamento dessas 

doenças e de seus fatores de risco. Além disso, as causas externas de morbimortalidade têm emergido como problema de saúde pública de 

grande magnitude, de modo que acidentes de trânsito, homicídios e suicídios respondem, em conjunto, por cerca de dois terços dos óbitos 

por causas externas no Brasil, que a partir de 1980 passaram a ocupar o segundo lugar entre as causas de mortalidade geral no país. Esse 

cenário se associa à prevalência de fatores de risco específicos  para cada tipo de causa externa, em grande parte com raízes sócio-culturais e 

político-ideológicas profundas, que precisam ser enfrentadas por ações intersetoriais e multidisciplinares. Esse cenário de tripla carga de 

doenças torna ainda mais complexa a organização das ações de serviços de saúde na Atenção Básica, que deve ser capaz de realizar cuidados 
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imediatos e prolongados, atendendo não somente aos usuários que chegam de forma espontânea na UBS, mas também àqueles que estão 

no território e não buscam o serviço, embora necessitem, bem como aqueles que se enquadram ou já fazem parte de alguma ação 

programática.   

Outras ferramentas bastante potentes para a Vigilância em Saúde na Atenção Básica são a busca ativa e a notificação de doenças e 

agravos, considerando que essas ocorrências podem fornecer elementos para o planejamento de intervenções de prevenção, proteção e 

recuperação em saúde nos terrenos, imóveis, domicílios, famílias e comunidades presentes no território. A notificação ocorre nos casos 

confirmados ou suspeitos de determinadas doenças ou agravos, ou seja, o objetivo é intervir de forma oportuna para evitar a disseminação, 

a gravidade ou até mesmo o óbito. Ainda, deve ser dada atenção especial às doenças e agravos de notificação imediata, cuja notificação deve 

ser realizada em até 24 (vinte e quatro) horas, a partir do conhecimento da ocorrência de doença, agravo ou evento de saúde pública, pelo 

meio de comunicação mais rápido disponível (e-mail, telefone ou outro). Destaca-se que para algumas doenças e agravos de notificação, 

pode ser necessária a adoção de medidas imediatas de controle, seja na suspeita ou na detecção de um único caso, e essas medidas podem 

ser decisivas para impedir a disseminação da doença e o aparecimento de outros casos, como por exemplo, ações de bloqueio vacinal para 

doenças imunopreveníveis.  

A notificação dos casos de violência, por exemplo, especialmente a violência sexual e a tentativa de suicídio, é obrigatória e deve 

ocorrer também de forma imediata (até 24 horas). Com isso, espera-se o encaminhamento oportuno das vítimas à rede de atenção à saúde e 

de proteção, assegurando alguns procedimentos imediatos fundamentais, como contracepção de emergência, testagens e profilaxia de 

infecções sexualmente transmissíveis e HIV no caso da violência sexual, e nos casos de gravidez decorrentes de estupro, o encaminhamento 

para o serviço especializado para acesso e aconselhamento ao aborto legal. Em outros casos, a notificação não precisa ser imediata, mas ela 

deve ser oportuna e encarada sempre como um alerta de potencial ameaça à saúde pública, que deve portanto ter prioridade na tomada de 
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decisão e planejamento da equipe. Nesse sentido, é importante ressaltar a necessidade da equipe analisar de forma continuada os modos de 

vida e os perfis de morbimortalidade da população do seu território, atentando principalmente para as condições sensíveis à Atenção Básica, 

de forma a planejar conjuntamente as intervenções considerando as especificidades locais.  

Cabe destacar que, na ocorrência de alguns óbitos, como o óbito materno e infantil, além da notificação, demanda-se que sejam 

disparados processos de investigação de causas pela equipe de saúde, com objetivos de aprimoramento da assistência de modo a evitar 

novos casos. Assim, é fundamental que toda a equipe de Atenção Básica esteja ciente da importância da investigação epidemiológica e 

capacitada para a realização dessas ações, sempre que possível em articulação com a equipe de Vigilância em Saúde. 

O Programa de Imunizações diretamente ligado a Vigilância Epidemiológica, tem como meta principal imunizar a coletividade 

contra Doenças transmissíveis, desde a primeira infância até a fase adulta, diminuindo consideravelmente a disseminação de doenças virais e 

bacterianas, através de campanhas de Vacinação bem como colaborar para erradicar do meio social doenças que podem levar a mortalidade 

da população, melhorando sempre a qualidade de vida e saúde do indivíduo. 

Em 2019, a Organização Mundial da Saúde (OMS) foi informada sobre a presença de casos de Pneumonia de etiologia não 

identificada. Com a evolução das investigações, a China confirmou em 7 de janeiro de 2020, a identificação do novo Coronavírus. Em 30 de 

janeiro de 2020, a OMS declarou que o surto da doença causada pelo novo coronavírus, a Covid-19, constituía uma Emergência de Saúde 

Pública de Importância Internacional – o mais alto nível de alerta da organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário 

Internacional. Em 11 de março de 2020, foi caracterizada pela OMS como uma pandemia.  Fomos surpreendidos por uma nova doença 

respiratória aguda causada por um novo coronavírus humano (SARS-CoV-2). O quadro clínico, típico de uma síndrome gripal, pode variar 

seus sintomas desde uma apresentação leve e assintomática principalmente em jovens, adultos e crianças, até uma apresentação gravíssima, 
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incluindo choque séptico e falência respiratória em idosos ou comórbidos. A doença apresenta fundamentalmente complicações 

respiratórias: Pneumonias e Síndrome da Angústia Respiratória Aguda grave. 

De acordo com as evidências mais atuais, o SARS-CoV- 2, da mesma forma que outros vírus respiratórios , é transmitido, 

principalmente, por três modos: contato, gotículas e via aérea. A epidemiologia do SARS-CoV-2 indica que a maioria das infecções se 

espalha por contato próximo (menos de 1 metro), principalmente por meio de gotículas respiratórias. 

O conhecimento sobre a transmissão da covid-19 está sendo atualizado continuamente. Sabe-se hoje que o período de incubação 

é estimado entre 1 a 14 dias, com mediana de 5 a 6 dias. A transmissão da doença começa 2 dias antes e vai até 10 dias após o início dos 

sintomas. A principal forma de transmissão é de pessoa para pessoa através de gotículas respiratórias, mas pode ocorrer, também, pelo 

contato com superfícies ou objetos contaminados pela pessoa infectada. A maioria das transmissões ocorre de pessoas sintomáticas para 

outras, no entanto, estudos indicam que cerca de 45% de toda a transmissão ocorre antes do início dos sintomas.  Por conta dessa 

característica, é fundamental isolar não apenas a pessoa com sintomas, mas todos que tiveram contato próximo com um caso confirmado 

durante a fase de transmissão (entre 2 dias antes do início dos sintomas até 10 dias depois). 

Frente a isso, o mundo vivencia algo totalmente novo e incerto: a pandemia do Coronavírus (COVID-19). Essa pandemia vem 

trazendo impactos para a vida da sociedade e, em muitos casos, acarretando às pessoas mudança de hábitos e rotinas, obrigando-as a 

conviver com incertezas. Em face a isso, surgem questões no campo da gestão da saúde de como não só atuar com cuidados curativos 

imprescindíveis neste momento, como também atuar na prevenção e educação da população frente à doença. 

Para atender a este novo momento, em nosso Município criaram-se vários serviços, de forma organizada e institucionalizada, 

com o objetivo de ofertar SAÚDE  à nossa população, dentre eles podemos citar o COE Municipal, equipes multidisciplinares pandêmicas 

para triagens, coletas, monitoramento de pacientes, ampliação de horários para atendimento médico e assistência farmacêutica, visando 
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diminuir ou minimizar os danos causados pela PANDEMIA.  Fez-se necessário também o aumento da carga horária dos profissionais, bem 

como a instalação  de novas áreas físicas (Hospital de Campanha), instalação de gazebos, parcerias com o Hospital através  de empréstimos 

de aparelhos (monitores de PNI), ambulâncias dentre outros para otimizar os atendimentos. 

Seguimos trabalhando firmemente em busca do melhor e mais eficaz atendimento para nossa população. E, independentemente 

do desgaste causado pelos problemas que o COVID-19 trouxe a todos os Municípios, devemos aprofundar o olhar para a Saúde, 

analisando minuciosamente a situação para entender onde estão as fraquezas e também as potências, a fim de construir uma força de 

desenvolvimento para superar o momento que vem se estendendo mais do que o esperado. 

 

No ano de 2021 o total  de vacinas contra Covid-19 foi de 44,420 doses aplicadas (D1, D2 e Dose Reforço) distribuídas da 
seguinte forma: 
 

MESES DOSES APLICADAS (D1, D2 E DOSE 
REFORÇO) 

JANEIRO 184 

FEVEREIRO 472 

MARÇO 2.679 

ABRIL 3.516 

MAIO 2.429 

JUNHO 4.525 

JULHO 5.795 

AGOSTO 6.585 

SETEMBRO 5.160 

OUTUBRO 4.645 

NOVEMBRO 4.820 

DEZEMBRO 3.610 

TOTAL: 44.420 
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6 – REDE FÍSICA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS AO SUS 

 
6.1 - Rede física de estabelecimentos de saúde 
 

Hospital Geral:  1 

Associação Hospitalar Manoel Francisco Guerreiro  

Total de leitos: 73 

Leitos SUS: 50 

Leitos Ambulatoriais: 11 

Serviço Móvel de Urgência e Emergência – SAMU: 1  

 

6.2 - Atenção Básica  
 

A organização dos serviços próprios municipais da saúde conta com uma estrutura de 07 Equipes de Estratégia Saúde da Família 

(ESF), 05 destas com Saúde Bucal, totalizando 100% de cobertura na área urbana, 01 Centro Municipal de Saúde o qual oferece cobertura à 

área rural e especialidades, 01 Centro de Atenção Psicossocial - CAPS 01, atendendo 100% da população do município, e  atendimento 

domiciliar através do programa MELHOR EM CASA. Todos estes serviços são utilizados como rede de suporte complementar ao serviço 

ambulatorial e hospitalar prestado através da Associação Hospitalar Manoel Francisco Guerreiro. 
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6.3 – Por tipo de estabelecimento e Gestão 
 
Período 12/2021:  
Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos 

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total 
  

FARMACIA 0 0 1 1 
  

UNIDADE MOVEL DE NIVEL PRE-HOSPITALAR NA AREA DE URGENCIA 0 0 1 1 
  

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 6 6 
  

HOSPITAL GERAL 0 0 1 1 
  

CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL 0 0 1 1 
  

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT ISOLADO) 0 0 9 9 
  

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1 
  

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE 0 0 1 1 
  

Total 0 0 21 21 
  

 

6.4 – Por natureza jurídica 
 

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica 

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total 

ADMINISTRACAO PUBLICA 

MUNICIPIO 9 0 0 9 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA 1 0 0 1 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 8 0 0 8 

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

ASSOCIACAO PRIVADA 3 0 0 3 

PESSOAS FISICAS 
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Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica 

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total 

Total 21 0 0 21 

 
6.5 – Por consórcios em Saúde 
        
     Dado Inexistente 
 

7 – PROFISSIONAIS DE SAÚDE TRABALHANDO NO SUS 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

35 

 

 
 

8 – PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE – PAS 

 

 
8.1 – Objetivos, Metas e Indicadores 

 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2021 

Diretriz 1:  Assistência Médica Básica 
Objetivo: Aumentar o grau de satisfação da população promovendo a recuperação da saúde 

Ações Metas Responsáveis Recursos 

orçamentários 

Origens dos 

recursos 

. Aumentar a quantidade de exames preventivos 

(citopatológicos, mamografias);  

. Aquisição de bens para atendimento básico à 

saúde; 

. Obras de infraestrutura em Unidades de Saúde 

. Manutenção do Conselho Municipal de Saúde; 

. Manter o atendimento básico à saúde da 

população. 

. Capacitação de todas as Equipes/profissionais 

no enfrentamento a covid. 

. Participação efetiva das vigilâncias 

. Ações de Imunização p/ grupos prioritários 

. Orientação e Suporte Técnico para a Rede 

Hospitalar 

. Realização de Coletas de RT-PCR p/ casos 

suspeitos 

 

. Diminuir as internações por 

deficiências na Atenção Básica 

 

. Obras concluídas 

. Bens adquiridos 

  

. Diminuir o nº de pessoas infectadas pela 

COVID 19 

 

. Imunizar o maior número de população 

começando pelos grupos prioritários 

 

Secretaria Municipal 

da Saúde 
4.664.831,00 Federal 

Estadual 

Municipal 
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Diretriz 2: Saúde Bucal 
Objetivo: Garantir o Atendimento Odontológico à população do Município 

Ações Metas Responsáveis Recursos 

orçamentários 

Origens dos 

recursos 

.Manutenção e garantia do atendimento 

Odontológico 

. Diminuir o índice de extrações 

dentárias 

 

.Implantar + duas Equipes de Saúde 

Bucal 

Secretaria Municipal 

da 

Saúde 

794.350,00 Federal 

Estadual 

Municipal 

 
 

Diretriz 3: Assistência Farmacêutica 
Objetivo: Garantir o acesso à medicamentos para melhoria das condições de saúde da população 

Ações Metas Responsáveis Recursos 

orçamentários 

Origens dos 

recursos 

 

. Realizar Estimativa Orçamentária e de gastos com o 

atendimento farmacêutico 

. Aquisição de Equipamentos de proteção individual: 

luvas, máscaras, tocas, óculos e insumos para realização 

de exames p/ investigação de surtos de COVID 

. Manter o percentual de medicamentos 

listados no componente básico da 

Assistência Farmacêutica 

. Garantir a Regularidade no 

Fornecimento de Medicamentos a 

População 

.  Diminuir o nº de pessoas infectadas 

pela COVID 19 

 

Secretaria 

Municipal da 

Saúde 

1.389.440,00 Federal 

Estadual 

Municipal 
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Diretriz 4: Agentes Comunitários de Saúde 
Objetivo: Garantir Ações de Atenção Básica à população, através da Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde 

Ações Metas Responsáveis Recursos 

orçamentários 

Origens dos 

recursos 

Oferecer condições de trabalho e 

qualificar as equipes 

Manter o percentual de cobertura populacional 

estimada pelas equipes de atenção básica 

Secretaria 

Municipal da 

Saúde 

1.003.848,00 Federal 

Estadual 

Municipal 

 

 

Diretriz 5: Saúde da Família 
Objetivo: Garantir o atendimento da população através da estratégia de saúde da família 

Ações Metas Responsáveis Recursos 

orçamentários 

Origens dos 

recursos 

Desenvolver atividades no grupo de hipertensos e diabéticos; 

Facilitar o acesso aos serviços de saúde; Efetuar o registro 

contínuo e coerente com a realidade local 

. Manter o percentual de cobertura 

populacional estimada pelas equipes 

de atenção básica 

. Implantar mais um ESF Interior 

 

Secretaria 

Municipal da 

Saúde 

1.589.294,00 Federal 

Estadual 

Municipal 

 
 

Diretriz 6: Assistência Médica e Hospitalar 
Objetivo: Garantir a assistência médica e hospitalar à população do Município 

Ações Metas Responsáveis Recursos 

orçamentários 

Origens dos 

recursos 

Aumentar a quantidade de exames preventivos 

(citopatológicos, mamografias);  

. Aquisição de bens para atendimento básico à saúde; 

. Obras de infraestrutura em Unidades de Saúde 

. Manter o atendimento básico à saúde da população. 

. Capacitação de todas as Equipes/profissionais no 

enfrentamento a covid. 

Diminuir as Internações por 

Deficiências na Atenção Básica 

 

. Diminuir o nº de pessoas infectadas 

pela COVID 19 

 

. Atender todas as pessoas infectadas 

Secretaria 

Municipal da 

Saúde 

10.140.835,00 Federal 

Estadual 

Municipal 
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. Orientação e suporte técnico p/ a Rede Hospitalar no 

enfrentamento a COVID 19 

. Realizar coletas de RT-PCR p/ paciente suspeitos de 

COVID 

 

pela COVID 19 

 
 

Diretriz 7: Fiscalização Sanitária 
Objetivo: Promover atividades integradas, desenvolvidas pela vigilância sanitária a partir de estudos e análises das informações em 

saúde e a identificação de fatores de risco, diagnóstico de problemas ocorridos, visando ações necessárias a prevenção e resolução de 

problemas 

Ações Metas Responsáveis Recursos 

orçamentários 

Origens dos 

recursos 

. Desenvolver Ações capazes de prevenir 

riscos à saúde 

. Fiscalização na área de medicamentos (drogarias, farmácias), 

saneantes (indústrias de risco I e II) e em alguns estabelecimentos de 

saúde (laboratórios de análises clínicas) 

. Fiscalização referente à estabelecimentos industrializadores de 

alimentos e de embalagens para alimentos. 

. Ações educativas com a população e com o setor regulado 

. Controlar a qualidade da água de piscinas coletivas 

. Monitorar o uso de tabaco em ambientes de uso público e privado 

. Atender a denúncias de interesse à saúde. 

 

. Identificar os fatores de 

riscos e resolver 

problemas 

 . Prevenir 

riscos à Saúde 

 

Secretaria 

Municipal da 

Saúde 

------ Federal 

Estadual 

Municipal 

 
 

Diretriz 8: Vigilância em Saúde 
Objetivo: Identificar, monitorar e prevenir doenças, agravos e fatores de risco que possam afetar a saúde humana. 

Ações Metas Responsáveis Recursos 

orçamentários 

Origens dos 

recursos 
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. Implementar ações de vigilância em saúde; 

capacitar os profissionais; 

. Manter Campanhas preventivas de vacinas e 

doenças sexualmente transmissíveis; 

. Manter o envio de amostras de água para análise 

.Imunizar a coletividade contra doenças 

transmissíveis, desde a primeira infância até a fase 

adulta, 

.Ações de fiscalização Sanitária com caráter 

orientativo e punitivo  

. Operações envolvendo as vigilâncias e Órgãos de 

Segurança Pública no combate as aglomerações  

. Ações de conscientização da população  

. Adequação dos Planos de contingência 

.Fiscalização do descumprimento das medidas de 

isolamento 

. Abertura de Processos Administrativos quando 

necessário. 

. Notificação, investigação e monitoramento de 

casos suspeitos e confirmados  

. Orientação e suporte técnico na Rede Hospitalar 

. Identificar os fatores de riscos e resolver 

problemas 

. Diminuir consideravelmente a 

disseminação de doenças virais e 

bacterianas 

. Imunizar a popular contra doenças 

transmissíveis 

. Diminuir o nº de pessoas infectadas pela 

COVID 19 

. Atender todas as pessoas infectadas pela 

COVID 19 

 

 

Secretaria 

Municipal da 

Saúde 

814.650,00 Federal 

Estadual 

Municipal 

 
 
 

Diretriz 9: Sanidade Animal 
Objetivo:  Garantir medidas de controle e erradicação de doenças e enfermidades dos animais, assegurando a saúde pública 

Ações Metas Responsáveis Recursos 

orçamentários 

Origens dos 

recursos 

Envio de amostras de animal suspeito morto para análise e 

Contribuição financeira a Associação de Proteção Animal 

Evitar a proliferação de 

zoonoses 

Secretaria 

Municipal da 

Saúde 

40.000,00 Federal 

Estadual 

Municipal 
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Diretriz 10: Agentes de Combate a Endemias 
Objetivo:  Garantir medidas de Controle de Endemias 

Ações Metas Responsáveis Recursos 

orçamentários 

Origens dos 

recursos 

Vistoria em residências, depósitos, estabelecimentos 

comerciais, caixas d’água, calhas e telhados 

Prevenir e controlar doenças como 

dengue, chagas, leishmaniose e malária. 

Secretaria 

Municipal da 

Saúde 

106.400,00 Federal 

Estadual 

Municipal 

     

Total Geral   20.543.648,00  
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9 -RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÉIA E FINANCEIRA 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

42 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

43 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

44 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

45 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

46 

 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

47 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

48 

 

 
 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

49 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

50 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

51 

 

 

 
 
 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

52 

 

 

 
 

 
 
 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

53 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

54 

 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

55 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

56 

 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

57 

 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

58 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

59 

 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

60 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

61 

 

 

 

 
 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

62 

 

 



 
MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

Secretaria Municipal da Saúde 

63 

 

 

 

 

 

10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

O Relatório Anual de Gestão 2021 foi elaborado, em conjunto, com todas as áreas da Secretaria Municipal da Saúde de Guaporé 

- RS, seguindo metodologia proposta pelo Planejamento, para a apresentação final contendo a totalidade das informações. Este resultado 

demonstra o esforço das diversas equipes envolvidas para alcançar as ações programadas.O desafio maior é manter constante busca no 

aprimoramento da Gestão e de seus trabalhadores, incorporando métodos envolvidos no planejamento das ações das políticas públicas de 

saúde que contribuam para o alcance das metas programadas no Plano Plurianual, atendendo as necessidas da população no município de 

Guaporé - RS 


